
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
|RAUÇUBA - CMDCA

CON§I]LíO TUiICIPÀI M§ DIREITO§
DÀ Cf,tÂXçA E DO ADOLr:SCEXTE

EDITAL DE CONVOCAçÃO CMDCA/|RAUÇUBA No 01/2025 DE 29 DE JANETRO

DE 2025

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA de lrauçuba, no uso de suas competências e nas

atribuiçÕes conferidas pela Lei municipal na 184612A23 de 31 de março de 2A23,

alterada pela Lei na 185712023 de 25 de abril de 2A23 e fundamentado na Lei

Federal no 8.069190, torna público o presente Edital de Convocação para

convocação do 10 conselheiro suplente para o período de férias do conselheiro

tutelar titular Romário Azevedo Ávila

RESOLVE:

Art. 10 - CONVOCAR o Conselheiro eleito como suplente, o Sr. Davi José

Mota de Freitas, para substituir o conselheiro titular Romario Azevedo Ávila, durante

o período de férias, com todas as atribuiçÕes e responsabilidades legais, conforme

disposto na lei municipal vigente e na lei no 8.069190 Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA);

AÉ. 20 - A contrataçâo do suplente será durante o período de férias do

conselheiro titular Romario Azevedo Avila;

Art. 30 - Durante o período de substituição, o conselheiro tutelar suplente

deverá desempenhar todas as funçÕes do conselheiro titular, atendendo às

demandas solicitadas no município de lrauçuba relacionadas à proteção de crianças

e adolescentes;

Ârt. 40 - Solicitar que compareça no prazo de dois (2) dias úteis, no

Departamento de Recursos Humanos - RH, para a realização de contratação,

munido dos documentos pessoais: (fotocopia com apresentação dos originais),

Registro Geral (RG), CPF, comprovante de endereço, reservista para homens,

certificado de conclusão do ensino médio, certidão de nascimento/casamento,
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certidão negativa de débitos municipais, atestado admissional, carteira de trabalho, 2

fotos 3x4.

Francisca Carolina Mesquita
Presidente do CMDCA
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